MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº  030/2026




Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

ENCAMINHAMOS PARA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA O PROJETO DE LEI Nº 034/2026, EM APENSO, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL.

MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL e MANUTENÇÃO DO CMEI

As suplementações orçamentárias justificam-se pela necessidade de aquisição e atualização de equipamentos destinados às unidades de educação infantil, visando aprimorar as condições de atendimento às crianças e o desenvolvimento das atividades pedagógicas.

A utilização de recursos provenientes de superávit financeiro possibilita o fortalecimento da infraestrutura das unidades CMEI Entre Rios e CMEI Padre Emílio, contribuindo diretamente para a qualidade do ensino ofertado.

Dessa forma, a suplementação pretendida tem por finalidade assegurar a continuidade das atividades educacionais, o cumprimento do calendário escolar, a segurança dos alunos e a adequada execução das ações pedagógicas desenvolvidas pelas unidades.

MANUTENÇÃO DA ESCOLA PRESIDENTE MÉDICI

A presente solicitação de alteração orçamentária justifica-se pela necessidade de aquisição e atualização de equipamentos destinados à unidade escolar, visando aprimorar as condições de atendimento aos alunos e o desenvolvimento das atividades pedagógicas.

Ressalta-se que, embora os recursos do Salário-Educação possam ser aplicados nas ações da Secretaria de Educação e Cultura, sua alocação na Escola Municipal Presidente Médici mostra-se mais eficiente e abrangente, considerando as demandas diretas da unidade.

Dessa forma, a suplementação pretendida visa assegurar a continuidade das atividades educacionais, o cumprimento do calendário escolar, a segurança dos estudantes e a adequada execução das ações pedagógicas.

No tocante as suplementações orçamentárias relativas ao Excesso de Arrecadação justificam-se em decorrência da alienação de bem móvel integrante do patrimônio público, consistente na venda de um ônibus, operação esta que resultou no ingresso de recursos financeiros não previstos na Lei Orçamentária Anual vigente.

Considerando que tais valores configuram receita de capital e não estavam inicialmente contemplados no orçamento, torna-se necessária a abertura de crédito adicional suplementar, com o objetivo de adequar a peça orçamentária à nova realidade financeira do ente.

A medida visa possibilitar a correta destinação e execução dos recursos auferidos, em conformidade com as normas de direito financeiro, em especial a Lei nº 4.320/1964, garantindo a transparência, o equilíbrio fiscal e a legalidade na gestão dos recursos públicos.

Dessa forma, a suplementação proposta assegura a regular utilização da receita oriunda da alienação, permitindo sua aplicação em ações e projetos de interesse público, conforme as prioridades da administração.

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 09 de Abril de 2026.

JAIR BOKORNI
Prefeito 

